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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2022-024FME 

 
1. INTRODUÇÃO:                                                                                                                                                       
1.1. Para atender as necessidades do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO do Município de Tucumã, 
elaboramos o presente Termo de Referência para, através do procedimento legal pertinente, estabelecer 
normas, critérios e condições principais para que seja efetuada a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ COM RECURSO 
FNDE, conforme especificações e quantidades constantes neste termo. 
 
2. DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. 
A proposta deverá ter a descrição dos produtos, quantidades e os valores unitários e valores totais, validade 
das propostas. 

2.1. Em caso de divergência entre a descrição do sistema e a do edital deverá prevalecer a do edital. 
 
3. DA FORMA E PERIODO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS.  
3.1 Os produtos serão entregues de acordo com a necessidade do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
mediante empenho. 
 

4. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 
4.1 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 
especificações do edital da licitação, de acordo com este Termo de Referência, proposta de preços 
apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente edital. 
4.2 Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 
4.3 A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues. 
4.4 A CONTRATADA em comum acordo com a municipalidade poderá a aceitar nas mesmas condições 
deste edital, acréscimos que o Município, venha a realizar nas aquisições registradas. 
4.5 Dentro do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será OBRIGADA ao 
fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições do presente edital. 
 
5. DA JUSTIFICATIVA 

Segundo os preceitos constitucionais (art. 208, I - VII, §§ 10 a 30), legitimados na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, de 1996, os municípios devem se incumbir de oferecer, gratuitamente, a 
Educação Infantil em creches ou entidades equivalentes para crianças de até 3 anos de idade, e também em 
pré-escolas, para crianças de 4 a 5 anos, sendo ainda, dever constitucional a obrigação do município, em 
colaboração com o Estado, fornece com prioridade o Ensino Fundamental gratuito para toda a população, 
incluindo os cidadãos que não tiveram acesso na idade adequada, promovendo a educação regular para 
jovens e adultos que não tiveram acesso a ela ou tiveram que interromper seus estudos antes de concluí-los. 
Essa oferta deve vir acompanhada de condições adequadas para a permanência desse aluno na escola, visto 
que muitos têm o trabalho como prioridade. 
 Os itens serão utilizados para atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED; Informamos que se faz necessária a aquisição de Mobiliário para composição de salas 
de aula, no intuito de suprir a crescente demanda nas Unidades da Rede Municipal, para o bom andamento e 
funcionamento das Unidades de Ensino, proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor eficiência 
no ensino-aprendizagem dos alunos e qualidade de trabalho para os profissionais da Educação. E também em 
virtude de reposição de bens que encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já não 
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atendendo de forma ideal as necessidades de uso das unidades. 
Atualmente, o município de Tucumã conta com um número de 17 (Dezessete) unidades educacionais 
divididas da seguinte forma: 
 
ESCOLAS DA ZONA URBANA 
1. ESCOLA SANTO ANTÔNIO 
2. ESCOLA ELCIONE BARBALHO 
3. ESCOLA PRÓ – MULHER 
4. ESCOLA MARIA GONTIJO 
5. ESCOLA SAMUEL NAVAS 
6. ESCOLA ALFREDO BALKO 
7. ESCOLA BEATRIZ DE MOURA ARIAS 
8. ESCOLA DONATO DE ANDRADE 
9. APAE 
 
CRECHES DA ZONA URBANA 
10.  CRECHE DEUSA ROCHA 
11.  CRECHE CANTINHO DA PAZ 
12.  CRECHE JOANA DE ANGELES 
13.  CRECHE CHAPEUZINHO VERMELHO 
14. CRECHE MACHADO DE ASSIS 
 
ESCOLAS DA ZONA RURAL 
15. ESCOLA MARIA CAROLINA DE JESUS 
16. ESCOLA PROFª MARIA ANALHA DO NASCIMENTO SANTOS 
17. ESCOLA PROFESSOR ADEVALDO DOS SANTOS 
 
Neste ano de 2021 está se iniciando uma nova gestão no município de Tucumã e ao assumirmos 
percebemos que o mobiliário escolar de nossas escolas tanto rurais como urbanas está muito danificado. 
Encontramos cadeiras de madeira com o “braço” quebrado ou sem braço, encosto danificado, faltando 
pernas, problemas no assento ou até mesmo danificada por inteiro, por isso, decidimos solicitar a abertura 
desse processo licitatório na modalidade cabível para após o mesmo efetuarmos a contratação de empresa 
para fornecimento de mobiliário escolar novo para nossas escolas da rede pública municipal. 
  
6. DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. 
A proposta deverá ter a descrição dos produtos, quantidades e os valores unitários e valores totais, validade 
das propostas. 
6.1. Em caso de divergência entre a descrição do sistema e a do edital deverá prevalecer a do edital. 
 
7. DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
O servidor designado pela secretaria/Fundo será o responsável pela fiscalização e acompanhamento e seus 
contratos. 
 
8. DA REALIZAÇÃO PELO TIPO DE LICITAÇÃO. 
Modalidade de Licitação/Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico SRP, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores que 
lhe foram introduzidas. 
 
9.  DA ESTIMATIVA 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 CONJUNTO PROFESSOR/CJP-01   13,000 UNIDADE  1090,67 14178,67 

 

Especificação : AQUISIÇÃO CONJUNTO PROFESSOR/CJP-01 ? 
Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. ? 

Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em 

laminado melamínico, e na face inferior em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP, montado sobre estrutura tubular de aço. ? Cadeira 

empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de 
aço. 3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 3.1 Constituintes-Mesa: 4 a) 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências 

item 3.3.), cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor 
BRANCA (ver referências, item 3.3.). Dimensões acabadas 800mm 

(largura) x 800mm (profundidade) x 25,8mm (espessura), admitindo-

se tolerância de até + 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm 
para espessura. b) Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila) PP 

(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor LARANJA (ver 

referências item 3.3), coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência 

ao arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões 
nominais de 29mm (largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 

0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de 

aplicação da fita de bordo no ponto central. O ponto de encontro da 
fita de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que 

facilitem seu arrancamento. c) Estrutura da mesa composta de: d) - 

Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, secção circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 

(1,5mm) e) - Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). f) 

Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina 

polegada, diâmetro de 1/4? x comprimento 2? , cabeça chata, fenda 
simples (ver referências). g) Sapatas em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor LARANJA (ver 

referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design 
e acabamento conforme projeto. Nos moldes das sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 

indicação no projeto), o nome da empresa fabricante do componente 

injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro correspondente ao tubo 
para o qual a peça é adequada. 5 Obs.: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. h) Nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. i) Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências, 

item 3.3). 3.2. Constituintes-Cadeira a) Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados 

na cor LARANJA (ver referências, item 3.3.). Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando 

o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 

ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicação no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Alternativamente o assento e o encosto poderão 

ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo 

no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm      
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cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de 

rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. Dimensões e design 

conforme projeto. ? Quando fabricado em compensado, o assento 
deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico 

de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor LARANJA (ver referências, item 3.3.). Revestimento da face 
inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 

Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O assento em compensado 

moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo 

ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, identificação "modelo 

FDE-FNDE" (conforme indicação no projeto), e o nome do fabricante 

do componente. 
  

 Valor total extenso: 

2 MESA P/ PESSOA EM CADEIRA DE RODAS/ MA-02   22,000 UNIDADE  970,00 21340,00 
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Especificação : DESCRIÇÃO ? Mesa individual acessível para pessoa 

em cadeira de rodas (PCR), com tampo em MDP ou MDF, revestido 

na face superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa 
de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. 

CONSTITUINTES - MESA ? Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados 

(conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento 

no projeto). Dimensões acabadas 900mm (largura) x 600mm 
(profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até 

+2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. ? Topos 

encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila) PP (polipropileno) ou 

PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 

superfície texturizado, na cor AZUL (ver referências), colada com 
adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N 

(ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 

(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar 
ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto 

central e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de 

encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 
deslocamentos que facilitem seu arrancamento. ? Estrutura composta 

de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4?), em chapa 16 (1,5mm) - Pés confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 

diâmetro de 38mm (1 1/2?), em chapa 16 (1,5mm). ? Fixação do 
tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm) - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 
panela, fenda Phillips. ? Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos 

pés através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, comprimento 
12mm. ? Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver referências), 

fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas 

deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando 

o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 

indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 

enferrujamento deve ser de F0 e o grau de empolamento deve ser de 

d0/t0. ? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi 
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).      

 Valor total extenso: 

3 BERÇO COM COLCHÃO   100,000 UNIDADE  918,67 91866,70 
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Especificação : 3.1. Descrição - Berço com colchão em conformidade 

com a figura 1 (Encarte D), sendo: a) Berço infantil, não dobrável, 

com rodízios, e certificado pelo INMETRO de acordo com o 
estabelecido nas Portarias nº 269 de 21/06/2011 e nº 594 de 

05/12/2013, e ainda em conformidade com as normas ABNT NBR 

15860-1: 2010 - Móveis - Berços e berços dobráveis infantis tipo 
doméstico - Parte 1: Requisitos de Segurança e ABNT NBR 15860-2: 

2010 - Móveis - Berços e berços dobráveis infantis tipo doméstico 

Parte 2: Métodos de ensaio. b) Colchão infantil em espuma flexível de 
poliuretano, certificado pelo INMETRO, de acordo com o 

estabelecido nas Portarias nº 79 de 03/02/2011 nº 387 de 03/09/2011, 

e nº 386 de 02/08/2013, e ainda em conformidade com as normas 
ABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão e colchonete de espuma 

flexível de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de 

ensaios e ABNT NBR 13579-2: 2011 - Colchão e colchonete de 
espuma flexível de poliuretano e bases - Parte 2: Revestimento. 3.2. 

Dimensões - Berço a) Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200 

mm (+ou- 10 mm) b) Largura total incluindo grades: 670 mm (+ou- 
10 mm) c) Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 

mm (+ou- 10 mm) sem considerar o rodízio. d) Extensão vertical das 

grades: 750 (+ou- 10 mm) e) Distância regulável da superfície do 
colchão à barra superior das grades: de 200 a 500 mm (faixa de 

regulagem). 3.3 Constituintes - Berço a) Estrutura metálica em 

formato de ?U? invertido para sustentação das cabeceiras e das grades 
laterais, confeccionada em tubo de aço carbono, secção circular de 1 

1/4" e espessura de parede de 1,5 mm (chapa 16), com curvas nos 

cantos superiores e tendo as barras horizontais superiores, distantes 
das cabeceiras, no mínimo 40mm, de modo que as cabeceiras se 

configurem como alças para condução do berço. Raio de curvatura do 

tubo de 100 mm (+ou- 15mm) considerando o eixo do tubo. b) 
Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com 

dimensões de 40x20 mm, e espessura de parede de 1,5 mm (chapa 

16). c) Estrado em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, 
revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - 

BP na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita 

de bordo de 2mm, com acabamento superficial liso atóxica, na mesma 
cor e tonalidade do laminado. d) Sistema de regulagem de altura do 

estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas internamente no 
topo dos tubos da estrutura do estrado. Serão admitidas soluções de 

porcas metálicas co-injetadas em buchas de polipropileno alojadas 

internamente aos tubos do quadro do estrado, desde que garantida a 
fixação adequada dos componentes. Ajuste do estrado em altura em 

no mínimo três (03) posições, somente por meio de ferramentas. e) 

Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura de 
20mm nas partes horizontais, e 18mm nas partes verticais, revestidas 

nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, 

texturizado na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro 
(inclusive nas aberturas), com fita de bordo de 2mm, atóxica, com 

acabamento superficial liso, na mesma cor e tonalidade do laminado. 

Arestas usinadas configurando acabamento arredondado. Cinco (05) 
aberturas com dimensões espaçadas conforme os requisitos da norma 

ABNT NBR 15860 (parte 1). f) Cabeceiras em MDP, em formato 

retangular, com espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão-BP texturizado, na cor 

BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo 

de 2mm, atóxica, com acabamento superficial liso, na mesma cor e 
tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando acabamento 

arredondado. g) Quatro rodízios para pisos frios, com alavancas de 

trava tipo pedal, com eixos de aço, rodas duplas de 75 mm, com 
capacidade mínima de 60 kg cada. Pistas de rodagem em poliuretano 

injetado - PU (100%), rodas (parte interna) em ABS ou Nylon 6 

(100%), e corpos em ABS ou Nylon 6 (100%). Cores - Rodas e 
corpos: branco. Pistas: cinza. Travas: branco ou cinza. Eixos verticais 

galvanizados dotados de rosca 3/8? ou M12 com comprimento de 1?. 

Sistema de travas simples (somente rodas) ou travas duplas (rodas + 
eixo vertical). h) Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por 

meio de porcas internas aos tubos. Estas porcas podem ser soldadas 

em chapas soldadas na parte interna dos tubos. Serão admitidas 
soluções de porcas metálicas co-injetadas em buchas de polipropileno      
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alojadas internamente aos tubos, desde que garantida a fixação 

adequada dos componentes. i) Fixação das grades e cabeceiras à 

estrutura metálica, através de porcas cilíndricas M6 e parafusos Allen. 
j) Elementos metálicos pintados com tinta em pó, eletrostática, hibrida 

Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, polimerizada em estufa, na 

cor CINZA (referência RAL 7040). 3.4. Dimensões ? colchão a) O 
comprimento e a largura do colchão a ser fornecido com o berço, 

devem ser tais que o espaço entre o colchão e as laterais, e, entre o 

colchão e as cabeceiras, não exceda a 30mm, conforme item 6 h) da 
ABNT NBR 15860:1:2010. b) Altura: 120 mm (-5/+15mm). 3.5. 

Constituinte - colchão a) Espuma de poliuretano flexível com 

densidade D18, integral (tipo ?simples?), revestido em uma das faces 
e nas laterais em tecido Jacquard, costurado em matelassê 

(acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento 

da outra face do colchão plastificado, conforme requisitos da norma 
ABNT NBR 13579 (partes 1 e 2). b) Tratamento antialérgico e 

antiácaro nos tecidos. 

 Valor total extenso: 

4 CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 - CJA-01   312,000 UNIDADE  698,67 217984,10 
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Especificação : Conjunto individual composto de 1( uma) mesa e 1( 

uma) cadeira, sendo: ? Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na face superior de laminado melamínico e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. ? 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado., 
montado sobre estrutura tubular de aço. 3. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 3.1. CONJUNTO ALUNO? CJA - 01 3.1.1 Constituintes 

-Mesa a) Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA ( ver 

referências item 3.1.3), cantos arredondados (conforme projeto). 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra-

placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento no projeto). 
Dimensões acabadas 600 mm (largura) x 450 mm (profundidade) x 

19,4 mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2 mm para 

comprimento e largura, e +/- 1 mm para espessura. b) Topos 
encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto de polivinila) PP (polipropileno) ou 

PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor LARANJA (ver referências item 3.1.3.), 

colada com adesivo "HotMelting". Resistência ao arrancamento 

mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para 

espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de 

bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com o 
usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar 

espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento. ? Estrutura 

composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). - 

Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de ?C?, com secção circular, 

diâmetro de 31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). -Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2?), em chapa 16 (1,5mm). ? 

Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca 
métrica M6 ( diâmetro de 6 mm). -06 parafusos rosca métrica M6 ( 

diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm (com tolerância de +/- 2 

mm), cabeça panela, fenda Phillips. Constituintes-Cadeira ? Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetados na cor LARANJA (ver referências item 3.1.3.). 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 
assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero datador 

de lotes indicando mês e ano de fabricação a identificação ?modelo 
FDE- FNDE? (conforme indicado no projeto) e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Obs1: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Alternativamente o 

assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 

procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou 

insetos. Dimensões e design conforme projeto. ? Quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor LARANJA (ver referências). 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 

0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 

seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 
acabada do assento mínima de 7,2mm e máxima de 9,1mm. O assento 

em compensado moldado deve trazer gravado de forma indelével, por 

meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face 
inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 

identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicação no projeto), 

e o nome do fabricante do componente.      
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 Valor total extenso: 

     TToottaall  ::  345369,48 

 
 
10. VALOR GLOBAS DE ESTAMTIVA: 
O Valor global para esta licitação foi estimado em de R$ 345.369,48 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, 
TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
 
11. RECEBIMENTO DO OBJETO.  
Será de até 15 dias, mediante atesto prestado pelo representante do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
solicitante, fiscal (is) do contrato, ou por qual o órgão contratante indicar, o qual fará aposição de sua 
assinatura, nas notas dos objetos entregues.       
   
12. PAGAMENTO 
O pagamento dos produtos, objeto deste contrato, será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de apresentação da nota fiscal, mediante comprovação e atesto da entrega dos objetos. 
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  Conforme Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, no artigo 7º, § 2o diz o seguinte: Na licitação 
para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 
14. DA VIGÊNCIA DA ATA 
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 
 
15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do contrato será contada da data da sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 
 

 
 
 
 
 
 

JOEL JOSE CORREA PRIMO  
Secretário Municipal 
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